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Abr 16 Mai 16 Jun 16 Jul 16 Ago 16 Set 16

IGP-M (FGV) 0,33 0,82 1,69 0,18 0,15 0,20

INPC (IBGE) 0,64 0,98 0,47 0,64 0,31 0,08

TR 0,13 0,15 0,20 0,16 0,25 0,16

TJLP (%) 0,62 0,62 0,62 0,62 0,62 0,62

CUB/Pr 0,15 0,27 0,08 0,11 0,18 0,28
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 Muito tem se 
falado sobre o novo perfil 
do síndico. Se antes esse 
cargo comumente era ocu-
pado por homens de meia 
idade com vida profissio-
nal inativa por aposen-
tadoria, hoje o cenário é 
muito mais diversificado. 
As mulheres chegaram 
com tudo provando que 
são ótimas gestoras, as-
sim como os mais jovens. 
Para ser síndico a prin-
cipal condição é ter boa 
vontade para trabalhar 
em prol do condomínio.
 Uma outra tendên-
cia que vem se valorizando 
no mercado de imóveis é 
a figura do síndico profis-
sional, uma pessoa ins- 
truída especificamente 
para lidar com as burocra-
cias pertinentes à rotina 
da administração de um 
prédio. Muitos cursos, in-
clusive, existem para for-
mar técnicos especialistas 
em gestão condominial.
 O síndico tradicio-

nal, aquele que é conhe-
cido dos demais moradores 
porque é também condômi-
no continua sendo maioria 
nos condomínios pelo Bra-
sil. Segundo dados levan-
tados por uma empresa ad-
ministradora na cidade de 
São Paulo, dos quase dois 
mil imóveis para os quais 
ela presta serviço de asses-
soria condominial, 93,5% 
são moradores do próprio 
edifício e outros 6,5% são 
profissionais. Confira mais 
informações na nossa ma-
téria Especial desta edição. 
 Neste mês de outu-
bro também fazemos um 
alerta, chamando a aten- 
ção de nossos leitores 
síndicos para a necessi-
dade de atualizar os dados 
cadastrais dos condômi-
nos, uma vez que boletos 
bancários só poderão ser 
em emitidos com o CPF 
do proprietário da unidade 
condominial. A Febraban 
(Federação Brasileira dos 
Bancos) determinou que 

a partir do mês de janeiro 
do próximo ano, 2017, 
não será mais permitida a 
opção de emissão de bo-
leto bancário do tipo não 
registrado. Fique atento!
 Por fim, nem só de 
condomínio vive o Jornal 
do Síndico. Prestamos ser-
viço de informar com qua- 
lidade e nesta edição, em 

nosso artigo da seção Bem 
Estar, ajudamos a divulgar 
a campanha do Outubro 
Rosa, conjunto de ações 
tão importante para a saúde 
da mulher no combate ao 
câncer de mama. Informe-
se, eduque-se e passe adi-
ante essa corrente do bem!

Os Editores

Nossa Mensagem
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Admissão/Demissão – comunicar 
o Ministério do Trabalho até o dia 
7 do mês seguinte. Recolhimento 
do INSS até o dia 2 do mês sub-
sequente. Recolhimento do FGTS 
8,0% sobre a folha de pagamento, 
até o dia 7 do mês seguinte.
Recolhimento do PIS, 1% sobre a 
folha de pagamento até o 25° dia do 
mês seguinte, o ISS sobre o serviço 
prestado. Não havendo expediente 
bancário deve ser pago antecipada-
mente. 
Deduções:
1) R$189,59 por dependen-
te;
2) R$1.499,15 por aposen-
tadoria (apenas uma) a quem já 
completou 65 anos;
3) Pensão alimentícia;
4) Valor de contribuição 
pago no mês à Previdência Social.

20% Sobre a Folha, como parcela do 
condomínio: 2% (com aplicação do 
FAP*, cai para 1%), contribuição de 
acidente de trabalho (2% para risco 
médio e 3% para risco máximo); 
4,5% sobre a Folha, contribuição de 
terceiros (SESC, SENAI,etc);

Salário Família – Até R$806,80 = 
41,37 / Até R$1.212,64 = 29,16
(FAP*: é o FATOR ACIDENTÁRIO 
DE PREVENÇÃO, que pode variar 
de 0,5 a 2,00%, para condomínios e 
sempre 0,5).

Trabalhador assalariado  Alíquota 
(%)** 

Salário Contribuição 
Até     1.566,94                          8,0
De 1.566,95 até  2.594,92         9,0
De  2.594,93 até 5.189,52      11,00  

Atenção: Pagamento até o dia 20 
do mês subseqüente ao de com-
petência. Não havendo expediente 
bancário deve ser pago antecipada-
mente. A partir desse vencimento, 
multa de 0,33% ao dia, com limite de 
20%, juros 1% + Selic acumulada. 
Na dúvida, consulte o Núcleo de 
Orientação ao Contribuinte do INSS. 
0800780191 

** Alíquotas para determinar base de 
cálculo do IRRF: 8%, 9% e 11%

OBRIGAÇÕES GPS 

CONTRIBUIÇÃO INSS

IMPOSTO DE RENDA
Base Cálculo                                            Alíquota                          A deduzir
Até R$1.903,98
De   R$1.903,99 até  2.826,65                    7,5%                           R$142,80
De   R$2.826,66 até  3.751,05                  15,0%                           R$354,80
De   R$3.751,06 até  4.664,68                  22,5%                           R$636,13
Acima de R$4.664,68                                27,5%                           R$869,36
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nosso artigo da seção Bem 
Estar, ajudamos a divulgar 
a campanha do Outubro 
Rosa, conjunto de ações 
tão importante para a saúde 
da mulher no combate ao 
câncer de mama. Informe-
se, eduque-se e passe adi-
ante essa corrente do bem!

Os Editores

Lançamento de boletos exigirá 
CPF dos condôminos

 Manter um cadas-
tro atualizado com os da-
dos dos ocupantes do con-
domínio é fundamental para 
o síndico. Isso porque muitos 
documentos requerem infor-
mações acerca dos condômi-
nos como nome completo, 
número de identidade e o 
Cadastro de Pessoa Física 
(CPF), além de um tele-
fone ou email para contato. 
 Neste ano, a posse 
do número de CPF dos mo-
radores se faz ainda mais ne-
cessária, uma vez que a Fe-
deração Brasileira dos Ban-
cos (Febraban) determinou 
que a partir do mês de janeiro 
do próximo ano, 2017, não 
será mais permitida a opção 
de emissão de boleto bancário 
do tipo não registrado. 
 O sistema de lança-
mento de boletos será atu-

alizado e a nova versão só 
permitirá emissão de boletos 
cujo espaço para CPF esteja 
devidamente preenchido. A 
nova medida é um alerta para 
todos os que realizam co-
brança ou aceitam pagamento 
por meio deste instrumento: 
bancos, empresas e também 
os condomínios, os quais de-
verão começar a emitir bole-
tos com o CPF do condômi-
no proprietário da unidade. 
 É importante que 
síndicos e administradores 
se mobilizem desde já para 
recolher os dados dos seus 
condôminos, já que terão 
até dezembro de 2016 para 
regularizar e migrar toda a 
plataforma para os termos 
exigidos pela Febraban. 
Caso contrário, sem os da-
dos dos condôminos, o con-
domínio fica impossibilitado 

de emitir boletos, o que pode 
aumentar a inadimplên-
cia, consequência indese-
jável para todos os síndicos. 
 O administrador de 
condomínios Flávio Rocha 
afirma que é necessário cor-
rer para fazer essa atualiza-
ção cadastral o quanto antes, 
pois deixar para a última 
hora pode ser um risco que 
trará prejuízos. “O ideal é 
que sejam distribuídos en-
tre os condôminos fichas 
de atualização cadastral 
para que sejam preenchi-
das com as informações dos 
proprietários, é importante 
frisar que seja dos donos 
e não inquilinos”, orienta.
 Outra dica do admi-
nistrador é o envio de for-
mulário pela internet. “Hoje 
em dia muitos condomínios 
têm site, grupos de facebook 

ou whatsapp e esses meios 
servem para agilizar a co-
municação ao invés de ir lá 
na unidade pessoalmente en-
tregar um papel que depois 
deverá ser recolhido. Além 
disso, disparar um email au-
tomático para todos também 
é uma opção. No entanto, 

essa alternativa só funcionará 
se o síndico possuir todos os 
emails, aí está novamente 
reforçada a importância de 
se manter um cadastro em 
dia sempre”, afirma Rocha.
A autora é colaboradora

 Jornal do Síndico

Administração *Cecilia Lima

Por determinação da Febraban, todos os boletos bancários serão obrigatoriamente

 registrados a partir de janeiro de 2017
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Legislação * Cecilia Lima

 Um condomínio em 
harmonia é aquele em que 
seus entes conseguem estabe-
lecer o equilíbrio entre o que 
é privado e o que é de uso co-
letivo, sempre respeitando os 
respectivos espaços. Romper 
esta barreira pode ser o início 
de um conflito. É o que acon-
tece, por exemplo, quando 
um condômino ultrapassa os 
limites da sua unidade condo-
minial para ocupar uma área 
que é, em tese, de uso comum. 
 Hall, elevadores, cor-
redores, escadas, salões de 
festas e jogos, áreas de lazer, 
garagem. Esses são alguns dos 
espaços que são de proprie-
dade coletiva, ou seja, podem 
ser usufruídos por todos. Não 
é razoável, portanto, impor 
uma vontade individual nes- 
ses locais: guarda de objetos 
de uso pessoal, colocação de 
móveis, quadros ou até mes-
mo mudar a cor das paredes. 
 Neste ano, a 1ª Turma 
Cível do TJDFT deu, por de-

cisão unânime, provimento a 
recurso de condomínio resi-
dencial para determinar à mo-
radora a retirada de equipa-
mento de vigilância privativo 
instalado em área comum do 
prédio, entendendo que a ins- 
talação de câmera de seguran-
ça no corredor de entrada dos 
apartamentos depende de au-
torização prévia e expressa na 
Convenção de Condomínio.
 Constava dos autos 
que uma moradora do Con-
domínio Ventura, em Sa-
mambaia (DF), instalou por 
conta própria uma câmera de 
vigilância acima da porta de 
seu apartamento, alterando a 
fachada do condomínio – o 
que é vedado pela Conven-
ção de Condomínio e pelo 
Regimento Interno. Ainda se-
gundo os autos, mesmo após 
ter sido notificada a retirar a 
câmera, a moradora não agiu 
para reverter o feito, fato que 
levou o condomínio a mover 
ação judicial a fim de dar 

cumprimento aos normativos 
daquele edifício residencial.
 Em sua defesa, a mo-
radora afirma que instalou a 
câmera de vigilância na porta 
de seu apartamento em razão 
desta ter sido violada em duas 
oportunidades e as câmeras 
de segurança do condomínio, 
por estarem queimadas ou 
direcionadas para o corredor 
oposto, não terem identificado 
os responsáveis pela viola-
ção. Discorre acerca das fal-
has de segurança no âmbito 
do condomínio, sustenta que 
tanto o antigo síndico quanto 
seus vizinhos autorizaram 
o equipamento, e alega que 
a instalação da câmera não 
configura abuso do direito de 
propriedade e tampouco viola 
a intimidade e vida privada 
dos demais condôminos.
 Contudo, verificou-
se que o Regimento interno 
do Residencial Ventura, em 
seu artigo 40, “m”, veda ex-
pressamente a manutenção de 

objetos de uso privativo nos 
corredores dos pavimentos 
residenciais e nas áreas co-
muns. Assim, considerando 
que a utilização da área co-
mum do condomínio deve ser 
feita na forma da convenção 

estabelecida pelos condômi-
nos, a Turma deu provimento 
ao apelo, para condenar a 
moradora a retirar a câmera 
instalada em sua porta.
O autor é colaborador do

Jornal do Síndico

Os limites entre o coletivo e o privado
Instalação de objetos privativos em área comum precisa de autorização do condomínio



5JORNAL DO SÍNDICO /  OUTUBRO  / 2016
Nosso Condomínio *Rodrigo Karpat

Drogas dentro do condomínio
 Não é raro dentro 
de condomínios haver pro-
blemas envolvendo o uso de 
drogas. Em alguns edifícios, 
há, inclusive, a reclamação de 
uso e descarte de entorpecen-
tes na área comum, seja es-
tacionamento e até mesmo o 
espaço destinado às crianças. 
O inconveniente traz dúvidas 
de como os gestores devem 
agir diante de tal situação.
 O tema é polêmico 
e envolve alguns cuidados 
antes da tomada de providên-
cias. De forma geral, a uti-
lização ou descarte de de-
rivados de drogas no interior 
do condomínio é um caso de 
polícia. Dessa forma, o pri-
meiro passo a ser tomado é 
lavrar um Boletim de Ocor-
rência, relatando o fato para 
que a autoridade policial pos-
sa investigá-lo. Tal medida é 
plausível uma vez que, ape-
sar de o condomínio ser con-
siderado uma área privada, 
cabe a polícia a repressão ao 
crime de consumo de droga, 

não cabendo ao particular.
 Contudo, caso o con-
sumo de entorpecente ocorra 
dentro da unidade condo-
minial, a situação muda de 
figura. Ao síndico, não ca-
berá inibir essa prática, ex-
ceto o infrator faça uso da 
droga a ponto de perturbar 
o sossego, segurança, saúde 
de acordo com o artigo 
1.336, VI do Código Civil.
 Nesses casos, o 
síndico deve pedir para que 
o morador que estiver rec-
lamando relate a ocorrência 
no livro específico ou docu-
mente o ocorrido por e-mail, 
para que, consequentemente, 
o infrator seja advertido de 
forma genérica, sem imputar 
o uso de entorpecentes. O 
condômino prejudicado em 
função da perturbação poderá 
ingressar em juízo em defesa 
de seus interesses indepen-
dente das medidas que serão 
tomadas pelo condomínio.
 O condomínio so-
mente deve atuar com apli-
cação de multa ou em juízo 

se for um caso de incômodo 
a várias unidades e, assim, 
atingir o direito coletivo. Da 
mesma forma, cabe multa 
ao condômino que, inde-
pendentemente do tipo de 
fumo, arremesse ou deixe de 
forma negligente cair bitu-
cas nas áreas comuns ou em 
outras unidades, desde que 
o infrator seja identificado.
 Para inibir usuários 
de drogas ou mesmo de ou-
tros tipos de fumo -  proi-
bido em áreas comuns desde 
2014 por Lei Federal - den-
tro de espaços comuns, in-
clusive espaços abertos nos 
condomínios, o circuito in-
terno de câmeras costuma 
funcionar. Atrelado a isso, 
em alguns casos, é impres- 
cindível que o condomínio 
solicite a intervenção da polí-
cia a fim de coibir a prática 
de crime em áreas comuns.
 Vale destacar que 
está no Supremo Tribunal 
Federal (STF) uma ação que 
pode descriminalizar do con-
sumo da maconha. Contudo, 

enquanto tal ação não é vota-
da e decidida, o condomínio 
deve seguir vigilante de 
forma que iniba o consumo 

dessa e de outras drogas, e 
do fumo de tabaco e simil-
ares em suas áreas comuns.
O autor é colaborador do 

Jornal do Síndico
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Jurisprudência

TJ-ES - Apelação APL 
00062512120138080021 
(TJ-ES)
Data de publicação: 
18/07/2016

Ementa: APELAÇÃO 
CÍVEL. DIREITO CIVIL. 
CONDOMÍNIO EDILÍCIO. 
COBRANÇA DE COTA 
EXTRA. PRELIMINARES. 
NULIDADE DE ELEIÇÃO 
DE SÍNDICO. REJEITADA. 
NÃO OBSERVÂNCIA DO 
QUÓRUM DE VOTAÇÃO. 
REJEITADA. MÉRITO. 
OBRA URGENTE. AUTOR-
IZAÇÃO. DESNECESSI-
DADE. ART. 1341, § 1º, CC. 
RATEIO DAS DESPESAS. 
CABIMENTO. SEGURO 
OBRIGATÓRIO. AUSÊN-
CIA DE COBERTURA. 
HONORÁRIOS RECUR-
SAIS. ART. 85, § 11, CPC. 
NÃO CABIMENTO. RE-
CURSO  CONHECIDO E 
NÃO PROVIDO. I. Prelimi-
nar de nulidade de eleição de 
Síndico por ausência de pub-
licação em jornal de grande 
circulação. A não utilização 
de um direito subjetivo pela 
parte, de forma reiterada e 
prolongada, faz presumir, 
pela boa-fé objetiva, o não 
exercício dessa prerroga-
tiva. Preliminar rejeitada. II. 

Preliminar de nulidade de 
eleição por desrespeito ao 
quórum mínimo. Convenção 
de condomínio que permite, 
em segunda convocação, 
que as decisões sejam to-
madas por maioria de votos 
dos condôminos presentes. 
Preliminar rejeitada. III. Nos 
termos do artigo 1.341, § 1º 
do Código Civil ¿As obras 
ou reparações necessárias 
podem ser realizadas, in-
dependentemente de autor-
ização, pelo síndico, ou, em 
caso de omissão ou impedi-
mento deste, por qualquer 
condômino¿. IV. As despe-
sas com as obras urgentes 
devem ser suportadas pelos 
condôminos, notadamente, 
quando aprovadas, à una-
nimidade, em assembleia 
regularmente realizada. V. O 
seguro obrigatório que não 
contempla a hipótese de risco 
de desabamento de prédio, 
restando afastado o dever 
indenizatório da seguradora. 
VI. De acordo com o Enun-
ciado Administrativo nº 7, do 
STJ: ¿Somente nos recursos 
interpostos contra decisão 
publicada a partir de 18 de 
março  de 2016, será possível 
o arbitramento de honorários 
sucumbenciais recursais, na 
forma do art. 85, § 11, do 

novo CPC¿. VII. Prelimin-
ares rejeitadas. Recurso con-
hecido e não provido.

TJ-SP - Agravo 
de Instrumento AI 
01593723420138260000 SP 
0159372-34.2013.8.26.0000 
(TJ-SP)
Data de publicação: 
20/02/2014

Ementa: DENUNCIAÇÃO 
DA LIDE Responsabilidade 
civil Culpa do acidente ocor-
rido em calçada atribuída ao 
condomínio edilício Preten-
são de trazer à lide a empresa 
seguradora, afastada por aus-
ência de previsão expressa de 
cobertura a danos morais De-
manda secundária obrigatória 
na hipótese, por força do art. 
70 , III , do CPC , ainda que 
restem dúvidas quanto a ex-
tensão da cobertura a serem 
dirimidas Apólice de contra-
to de seguro que contempla 
cobertura para responsabili-
dade civil, não prevê expres-
samente, mas também não 
exclui de forma expressa os 
danos morais Denunciação de 
rigor, que não causa prejuízo 
às partes Maior garantia de 
recebimento em eventual 
condenação Denunciação de-
ferida Recurso provido.

TJ-SP - Apelação APL 
990101547821 SP (TJ-SP)
Data de publicação: 
28/05/2010

Ementa: DESPESAS DE 
CONDOMÍNIO - AÇÃO DE 
COBRANÇA - LOJA EM 
PISO TÉRREO -SEGURO 
DA EDIFICAÇÃO - CON-
TRATO NOS TERMOS 
DOS ARTIGOS 1.346 E 
1.348 , INCISO IX , DO CÓ-
DIGO CIVIL DE 2002 E DA 
CONVENÇÃO DE CON-
DOMÍNIO - CONDÔMINO 
BENEFICIÁRIO DO SE-
GURO - ISENÇÃO DO RA-
TEIO - INVIABILIDADE 
-SENTENÇA DE PRO-
CEDÊNCIA MANTIDA- A 
PELA ÇÃO IMPRO VIDA 
1. Nos termos do art. 1.348 
do Código Civil de 2002, é 
obrigatório, a todo síndico 
de condomínio edilício, reali-
zar o seguro da edificação.2. 
A loja térrea, integrante 
da edificação, é abrangida 
pelo seguro, respondendo o 
condômino pelo rateio do re-
spectivo prêmio.

TJ-SP - Apelação APL 
992070478758 SP (TJ-SP)
Data de publicação: 
28/05/2010
Ementa: DESPESAS DE 

CONDOMÍNIO - AÇÃO 
DECLARATÓRIA COM 
PEDIDO DE TUTELA AN-
TECIPADA - LOJA EM 
PISO TÉRREO - SEGURO 
DA EDI E/CAÇÃO -CON-
TRATO NOS TERMOS 
DO ART. 1.348 ,INCISO 
IX , DO CÓDIGO CIVIL 
DE 2002 E DA CONVEN-
ÇÃO DE CONDOMÍNIO 
-CONDÔMINO BENE-
FICIÁRIO DO SEGURO 
- ISENÇÃO DO RATEIO 
-INVIABILIDADE - SU-
CUMBÊNCIA RECÍPR-
OCA - APELAÇÃO PAR-
CIALMENTE PROVIDA 
1. Nos termos do urt. 1.348 
do Código Civil de 2002, é 
obrigatório, a todo síndico de 
condomínio edilício, realizar 
o seguro da edificação.2. 
A loja térrea, integrante 
da edificação, c abrangida 
pelo seguro, respondendo 
o condômino pelo rateio do 
respectivo prêmio.3. Nos 
termos do art. 21 , captit, do 
Código de Processo Civil , 
acolhida em parte a preten-
são inicial, a sucumbência 
é recíproca, devendo cada 
parte responder pela metade 
das custas das despesas pro-
cessuais, e os honoré advo-
catícios dos respectivos pa-
tronos.
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 O condomínio sur-
giu como instituição desti-
nada a proporcionar econo-
mia, conforto e segurança a 
seus moradores, e vem cum-
prindo com sua missão de 
forma invejável, a ponto de 
suscitar muitas imitações. 
 Vislumbra-s, no mo-
mento, uma tendência de 
encarar o condomínio como 
“casa da sogra, ou seja, um 
saco de pancadas de onde 
muitos tentam tirar proveito, 
por não ser uma pessoa natu-
ral, que cuida bem de seus 
interesses, por não doer dire-
tamente no próprio bolso, há 
quem veja o condomínio como 
algo meio publico, meio priva-
do, onde tudo é possível, de 
onde se pode arrancar algum.
 De um lado temos os 
problemas decorrentes de nos-
sa cultura do desconto por fora 

 Assim como a so-
ciedade necessita de leis para 
reger suas instituições e re-
lações interpessoais, o con-
domínio também exige regras 
que norteiem os limites de di-
reitos e deveres dos seus en-
tes visando uma convivência 
harmônica. Para cada norma 
infringida, há, portanto, uma 
penalidade a ser aplicada. 
 As advertências e 
multas são “castigos” ne-
cessários para quem descum-
pre algo que foi consensual-
mente aceito como a conduta 
correta a se ter no coletivo. 
Essas penalidades, no entanto, 
não têm um caráter apenas pu-
nitivo. Elas funcionam melhor 
como meios pedagógicos para 
ensinar o correto e evitar er-
ros futuros, embora sejam mal 
vistas por muitos condôminos. 
 Um exemplo disso 
ocorreu em julho deste ano 

quando moradores do Con-
domínio Acqua Village, em 
Águas Claras (DF) tiveram 
julgada como improcedente 
uma ação ajuizada por esta-
rem inconformados com mul-
ta aplicada por terem fechado 
as varandas de seus aparta-
mentos em desacordo com o 
estabelecido em convenção. 
 Na oportunidade 
o juiz da 4ª Vara Cível de 
Taguatinga concordou com 
a aplicação da multa argu-
mentando que “pela própria 
figura do condomínio, tendo 
por finalidade a comunhão de 
direitos, deveres e interesses, 
há a necessidade premente de 
estabelecer harmonia, com a 
prevalência do interesse ma-
joritário sobre o minoritário”.
 No caso, a determi-
nação de vetar o fechamento 
das varandas do prédio e suas 
especificações foi estabeleci-

da em assembleia, por maio-
ria de votos dos membros. 
Descumprindo essa regra, 
dois condôminos chegaram 
a ser notificados a adequar 
as varandas de seus imóveis, 
que já tinham sido fechadas, 
nos moldes do que foi deci-
dido na convenção, sob pena 
de multa, efetivamente apli-
cada. Eles, então, pediram na 
Justiça a declaração de nu-
lidade do ato, com repetição 
de indébito, bem como in-
denização por danos morais.
 Foi levada em con-
sideração a justificativa do 
condomínio que, em con-
testação, confirmou a aplica-
ção da multa, pontuando que 
os autores foram notificados 
previamente com vistas ade- 
quação do projeto nos termos 
do regulamento, porém não 
atenderam a determinação. 
O juiz julgou os pedidos au-

torais como improcedentes.
 “Há que se prestigiar 
o que fora objeto de decisão 
adotada pela maioria dos 
condôminos, uma vez que fi-
cou acertado como se daria 
o fechamento da varanda de 
cada unidade imobiliária, 
com projeto definido, material 
utilizado etc, dando-se con

formação e harmonia a todo 
edifício. Somente poder-se-á 
afastar ato assemblear de eficá-
cia se contrário à lei ou objeto 
de vício quanto à sua consti-
tuição, o que não se verifica 
do bojo dos autos”, declarou.

A autora é colaboradora do 
Jornal do Síndico

Para cada infração, uma penalidade
Seu Condomínio *Cecilia Lima



9JORNAL DO SÍNDICO /  OUTUBRO  / 2016

 O condomínio sur-
giu como instituição desti-
nada a proporcionar econo-
mia, conforto e segurança a 
seus moradores, e vem cum-
prindo com sua missão de 
forma invejável, a ponto de 
suscitar muitas imitações. 
 Vislumbra-s, no mo-
mento, uma tendência de 
encarar o condomínio como 
“casa da sogra, ou seja, um 
saco de pancadas de onde 
muitos tentam tirar proveito, 
por não ser uma pessoa natu-
ral, que cuida bem de seus 
interesses, por não doer dire-
tamente no próprio bolso, há 
quem veja o condomínio como 
algo meio publico, meio priva-
do, onde tudo é possível, de 
onde se pode arrancar algum.
 De um lado temos os 
problemas decorrentes de nos-
sa cultura do desconto por fora 

e do superfaturamento. Im-
pera nos meios comerciais a 
idéia errônea de que na maio-
ria dos condomínios o sindico 
ou a administradora só aprova 
a aquisição de matérias ou a 
realização de obras mediante 
o recebimento de comissão.
 Que tal fato só acon-
tece, em determinadas cir-
cunstancias, é voz corrente. 
Porém, nada justifica elevar 
o preço dos serviços ofereci-
dos ao condomínio sob esse 
fundamento. O pior de tudo é 
que muitos fornecedores ofe-
recem comissão, mas se recu-
sam a dar o mesmo desconto 
para o condomínio, quando 
o sindico é honesto e solicita 
abatimento de igual valor.
 De outro lado, temos 
a iniciante moda das ações de 
indenização e de dano moral 
contra o edifício. Sabemos de 

diversos casos de condômi-
nos que estão acionando o 
condomínio junto aos juiza-
dos especiais, em diferentes 
estados do país, pelos moti-
vos mais banais. Um porque 
o porteiro não permitiu que 
subisse de calção de banho 
pelo elevador social, outra 
porque a correspondência foi 
colocada no escaninho do 
vizinho, outro ainda porque 
o vizinho estacionou o carro 
na sua garagem e assim por 
diante. Qualquer fato por me-
nos que seja, gera uma reação 
desproporcional. Nas hipóte-
ses de dano moral, a pedida 
gira em torno de R$ 5.200,00, 
valor pouco inferior a 40 sa-
lários mínimos, limite má
-ximo dos juizados especiais.
 Outras áreas tam-
bém oferecem riscos ao con-
domínio, como a trabalhista 

(industria das reclamatórias 
infundadas), de responsabili-
dade civil por danos causados 
a terceiros ( queda de mar-
quises, calcadas esburaca-
das), acidentes internos com 
veículos, uso de forca pelos 
funcionários e por aí afora. O 
importante, e para isso levan-
tarmos a questão, é que o con-
domínio esteja bem esclare-
cido quanto aos riscos que os 
moradores coletivamente cor-
rem e as pesadas indenizações 
que poderão vir a suportar, por 
forca de decisões judiciais.
 Não é necessário nem 
fútil que os condomínios pas-
sem a criar uma “comissão de 
prevenção e controle de ris-
cos”, composta de três a cinco 
condôminos, de preferência 
pessoas de múltiplos conheci-
mentos, para auxiliar o sindico 
a descobrir pontos negros na 

estrutura física ou funcional 
do prédio, visando adotar as 
medidas preventivas. O aces-
so ao hall é de granito liso, fica 
escorregadio quando chove? 
Fita antiderrapante nele, an-
tes que alguém caia e se ma-
chuque. E assim por diante.
 A adoção de normas 
correta de conduta e de pa-
drão técnico não impedira 
que pessoas maldosas e mal 
intencionadas tentem tirar 
dinheiro do condomínio, uti-
lizando-se dos mecanismos 
judiciais e parajudiciais que 
estão a disposição de todos, 
mas certamente dra melhor 
respaldo a defesa que o prédio 
fizer, evitando o pagamento 
de indenizações infundadas. 

*O autor é colaborador do
Jornal  do Síndico

Prédio é alvo de espertezas
* Luiz Fernando QueirozRepeteco

A adoção correta de normas de conduta e de padrão técnico não impedirá que pessoas maldosas e mal intencionadas 
tentem tirar dinheiro do condomínio, utilizando os mecanismos judiciais.
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Finanças

Pagamento de 13º salário de funcionário 
requer planejamento prévio

 Ele é um direito 
pertencente a todos os fun-
cionários formalmente 
contratados pelo condomínio. 
O 13 º salário - ou gratifica-
ção de Natal - é o valor pago 
a todo trabalhador brasileiro 
que tenha o registro em car-
teira, é garantido por Lei 
desde 13/07/1962, ano em 
que foi promulgado, tornan-
do-se direito de cada cidadão 
contratado em regime CLT 
(Consolidação das Leis do 
Trabalho) receber um salário 
extra no final de cada ano.
 Esse pagamento, 
obviamente, gera despe-
sas além das ordinárias no 
caixa do condomínio e o 
síndico deve estar preparado 
para arcar com este encargo 
trabalhista, caso contrário 
poderá ser responsabilizado 
na Justiça para ressarcir o 
prejuízo causado aos traba-
lhadores. O não pagamento 
ou atraso é considerado uma 

infração, podendo resultar 
em pesadas multas se o con-
domínio for autuado por um 
fiscal do trabalho. Assim, a 
melhor saída é planejar com 
antecedência o pagamento.
 De acordo com o 
consultor trabalhista Fabiano 
Giusti, da Confirp Contabili-
dade. para se ter ideia, o valor 
é de 160 UFIRs (R$ 170,25) 
por empregado, e esse é do-
brado em caso de reincidên-
cia. “Lembrando que é uma 
multa administrativa em 
favor do Ministério do Tra-
balho e que, além dessa, terá 
que efetuar o pagamento e 
dependendo da convenção 
coletiva da categoria, pode 
ocorrer a correção do valor 
pago em atraso ao emprega-
do”, alerta o especialista.
 É válido ressaltar 
que a primeira parcela do 
13º salário dos empregados 
deve ser paga até 30 de no-
vembro do ano corrente, po-

dendo ser antecipada caso o 
empregador tenha dinheiro 
em caixa. Já a segunda par-
cela deve ser paga até o dia 
20 de dezembro do ano. 
 O ideal é que o síndi-
co conte com um suporte 
de escritório de contabili-
dade para gerir esse e outros 
compromissos. Porém, fazer 
o cálculo do 13º salário é 
tarefa relativamente simples. 
Comece anotando o salário 
que paga mensalmente in-
dividualmente a cada fun-
cionário. Por exemplo, para 
quem recebe R$ 1.000,00, é 
só dividir por 12 para saber 
qual o valor correspondente 
a 1/12 (um doze avos) da 
remuneração por mês tra-
balhado, ou seja, 1/12 avos 
de R$ 1.000,00 corresponde 
a R$ 83,33. Para as pessoas 
que trabalharam o ano todo, 
tem direito a 1 salário inteiro 
realmente, nesse caso é só 
multiplicar R$ 83,33 por 12 

para confirmar esse valor.
 No entanto, para 
quem não trabalhou o ano 
inteiro, é diferente. O 13º é 
devido por mês trabalhado, 
ou fração do mês igual ou 
superior a 15 dias. Desta 
maneira, se o empregado tra-
balhou, por exemplo, de 1º de 
janeiro a 14 de março, terá di-
reito a 2/12 (dois doze avos) 
de 13º proporcional, pelo fato 
da fração do mês de março 
não ter sido igual ou supe-
rior a 15 dias. Desta forma, 
o cálculo é feito mês a mês, 
observando sempre a fração 
igual ou superior a 15 dias.
 Fabiano Giusti alerta 
que as médias dos demais 

rendimentos como hora extra 
e comissões adicionais são 
também somadas ao valor 
do salário usado como base 
para o cálculo do 13º. “Caso 
a data máxima de pagamento 
do 3º caia em um domingo 
ou feriado, o empregador 
deve antecipar o pagamento 
para o último dia útil ante-
rior. O pagamento da grati-
ficação em uma única par-
cela, como feito por muitos 
empregadores, normalmente 
em dezembro, é ilegal, es-
tando o empregador sujeito 
a multa”, acrescenta Giusti.
A autora é colaborador do 

Jornal do Síndico

*Cecilia Lima
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Grama saudável 

 
 O gramado requer vigilân-
cia redobrada no período de prima-
vera e verão. A combinação de chuvas e 
temperaturas quentes, típicas destas es-
tações do ano, faz com que grama-
dos e jardins cresçam muito mais 
rapidamente se comparados aos de-
mais meses do ano. A poda deve ser fei-
ta com equipamento apropriado sempre 
que passar de 3 cm de altura. No período 
de novembro a abril serão necessárias po-
das constantes, chegando até a três ou 
quatro cortes mensais.  No restante do 
ano, esse número reduz podendo até ser 
desnecessário aparar em alguns meses. 
 Após cortar a grama, o gramado deve 
ser varrido vigorosamente. Se as aparas per-
manecerem, acabarão por formar uma camada 
de palha seca, ou feltro, que prejudicará o are-
jamento do solo e a própria saúde do grama-
do. Esteja atento ao calendário de podas, pois 
cortes muito frequentes tendem a esgotar as 
reservas nutritivas da grama, deixando-a fra-
ca, suscetível ao ataque de pragas e doenças.

Sistema pay per use

 Pagar pelo uso. Nisso consiste o sistema pay per use, tendência que começou em prédios do 
tipo studio ou flat com apenas um dormitório, mas vem sendo adotada por muitos condomínios de 
maior porte. Trata-se de oferecer aos condôminos serviços que não estão inclusos na taxa condomini-
al, mas que podem ser usufruídos mediante pagamento de uma taxa que vai para o caixa do condomínio. 
 
Lavanderia, recreação infantil, faxina, aluguel de espaço gourmet ou salão de festas e seus equipamentos 
(copa, mesas, cadeiras, aparelho de som e iluminação), acesso a sala de ginástica com professor para dar as-
sistência, dentre outros ambientes. Outras opções mais sofisticadas são serviços de petshop, estética ou lazer.

 
Home Office

 O chamado home office é uma tendência crescente nas grandes cidades. Cada vez 
mais profissionais liberais e pequenos empreendedores transformam o apartamento onde 
moram em escritório, com o objetivo de baixar os custos do próprio negócio. Essa ativi-
dade, contudo, não deve atrapalhar a rotina nem por em risco a segurança do condomínio. 
 Assim, os síndicos devem orientar os moradores que trabalham em seus apartamentos, de 
modo a não causar nenhum desconforto aos demais condôminos, como barulho ou entra-e-sai de 
pessoas no prédio. É aconselhável que o morador cujo apartamento possui home office mantenha 
o porteiro sempre informado sobre as pessoas que ele está à espera. Outro ponto a ser estabele-
cido é a proibição de uso de áreas comuns, como hall de entrada, salão de festas/jogos, para re-
uniões de trabalho. Estes espaços não foram destinados a essa finalidade e isso deve ser respeitado.

Dicas
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Cotidiano *Valdinei da Silva Cardoso

  Agendamento da 
churrasqueira feita em um 
caderno, controle de acesso 
manual, recados anotados em 
rascunhos, letras indecifráveis 
de porteiros, etc. Essa é a rea-
lidade de muitos condomínios 
que ainda não adotaram 
uma ferramenta de gestão. 
Com essa falta de organiza-
ção não é de se surpreender 
que os especialistas em ad-
ministração de condomínios 
e moradores quase sempre 
consideram os síndicos iná-
beis como administradores.
  No outro lado, os 
síndicos também têm queixas 
a fazer: muitos condôminos 
alegam falta de tempo para 
participar das decisões, o que 
faz da vida do síndico uma 
ação solitária e independente 
da decisão tomada, sempre 
haverá reclamações de algum 

morador. A briga é antiga e 
para muitos que moram em 
apartamento, sem solução. 
Não é bem assim! Ou, pelo 
menos, não tem de ser assim.
  No condomínio 
‘Residencial Spazio Chardon-
nay’, no Xaxim em Curitiba, 
a vida do síndico profissional 
Mauricio Fernandes está mais 
tranquila. Cansado de realizar 
trabalhos manuais e de resol-
ver confusões com a reserva 
do salão de festas e da chur-
rasqueira, o síndico resolveu 
adotar um sistema de gestão 
de condomínios. “Existe um 
divisor de águas nos con-
domínios que administro. Um 
antes, sem o Vida de Síndico 
e outro atual com o sistema. 
Hoje, sem as funcionalidades 
disponibilizadas pelo sistema 
não me vejo em condições de 
administrar um condomínio.”

  Lançado em 2011, 
o Sistema Vida de Síndico 
(www.vidadesindico.com.br) 
possui um conjunto de ferra-
mentas para reserva de área 
comum, controle de acesso, 
controle de entregas, portal 
de transparência, ferramen-
tas de comunicação e muito 
mais. Moradores, comitê ges-
tor e funcionários tem acesso 
pelo site ou aplicativo no ce-
lular a todas as informações 
disponíveis no site a qualquer 
hora e sempre que precisar.
  Segundo Wilson Pa-
checo Junior, idealizador 
do portal, a ferramenta está 
para o condomínio, assim 
como o homebank está para 
o banco. “Desde que os ban-
cos disponibilizaram os seus 
serviços através da internet 
raramente o correntista pre-
cisa ir até a sua agência. No 

caso do condomínio a inten-
ção é a mesma, com o uso da 
ferramenta criar um canal de 
comunicação e interação en-
tre síndico, moradores, fun

cionários e demais integrantes 
da cadeia, desburocratizando 
as rotinas do condomínio”.
   *O autor é colaborador do

Jornal  do Síndico

Síndicos aderem às novas tecnologias
Com a utilização de um sistema online para administração de condomínios, os síndicos estão melhorando a gestão
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ADMINISTRADORA DE CONDOMÍNIOS

CFTV

ANTECIPAÇÃO DE RECEITA

EXTINTORES

DEDETIZAÇÃO E LIMPEZA DE CAIXA D’ ÁGUA IMPERMEABILIZAÇÃO

LOMBADAS DE BORRACHA

ADVOCACIA CONDOMINIAL

CONSERTOS E REPAROS EM ESQUADRIAS

ELÉTRICA CFTV
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MANUTENÇÃO PREDIAL
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PORTA CORTA-FOGO

PINTURAS

MANUTENÇÃO PREDIAL PINTURAS

PÁRA-RAIOS

TREINAMENTO DE PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO

MANUTENÇÃO PREDIAL
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